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16 Campinas, segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 101227
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo
 RESOLVE
Nomear, a partir de 19/02/2024, o senhor APARECIDO EDGAR DINIZ, RG 

-
taria Municipal de Habitação.

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00015022-31
 RESOLVE
 Revogar, a partir de 01/01/2024, o item da portaria 100059/2023, que designou a 
servidora ANDREA JANOTTE FARINA, matrícula 36532-7, para exercer a Função 

-
denadoria Setorial de Suprimentos, do Departamento Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.
 Revogar, a partir de 01/01/2024, o item da portaria 100059/2023, que designou a 
servidora LUCIANA RIBEIRO VIEIRA, matrícula 65043-9, para exercer a Função 

Coordenadoria Setorial de Infraestrutura Esportiva, do Departamento Administrativo, 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 Revogar, a partir de 01/01/2024, o item da portaria 95222/2021, que designou a servi-
dora MARCIA APARECIDA BRAGA PRIGIOLI, matrícula 90825-8, para exercer a 

-
denadoria Setorial Administrativa e Financeira, do Departamento Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 Designar, a partir de 01/01/2024, a servidora ANDREA JANOTTE FARINA, matrí-

-
mo - “Afrânio Ferreira Júnior”, da Coordenadoria Setorial de Infraestrutura Esportiva, 
do Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 Designar, a partir de 01/01/2024, a servidora LUCIANA RIBEIRO VIEIRA, matrí-

Recursos Humanos, da Coordenadoria Setorial Administrativa e Financeira, do De-
partamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2023.00074029-13 Interessado: Secretaria 
Municipal de Administração Modalidade: Contrata
da: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.CNPJ nº 
05.340.639/0002-10 Termo de Contraton° 026/24 Objeto: Prestação de serviços 
continuados de gerenciamento de fornecimento de combustíveis para a Administração 
Municipal. Valor: R$ 32.114.820,76 Prazo: 30 meses Assinatura: 15/02/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2020.00031515-68 Interessado: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Modalidade: Contra
tada: GLM7 ENGENHARIA CONSTRUÇÕES SOLUÇÕES LTDACNPJ nº 
08.687.551/0001-87 Termo de Aditamenton° 243/24 Objeto: Prorrogação Prazo: 
90 dias Assinatura: 16/02/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00025531-74 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Conveniada: REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE-
FICÊNCIACNPJ nº 46.030.318/0001-16 Termo de Aditamentode Convênio n° 
038/24 Objeto:
Assinatura: 15/02/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00107735-95 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Conveniada: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPI-
NASCNPJ nº 46.045.290/0001-90 Termo de Convênio n° 032/24 Objeto: Repasse 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras Pra
zo: 60 (sessenta) meses Valor: R$ 2.484.948,95 Assinatura: 15/02/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO
INCLUSÃO NA PAUTA DA 385ª REUNIÃO ORDINÁRIA

INCLUSÃO DE PAUTA
- Apresentação e votação de sugestão agenda das Reuniões Ordinárias do ano de 2024.

Campinas, 15 de fevereiro de 2024
RONALDO GERD SEIFERT

PRESIDENTE DO CMDU - EM EXERCÍCIO

Edital de Convocação da 6ª Reunião Ordinária 21 de fevereiro de 2024
Convocamos os Senhores Conselheiros titulares e convidamos os Senhores suplentes 
para 6ª Reuniã
18:00hs, Salão Vermelho, Paço Municipal, Campinas/SP.
Pauta:
1. Aprovação da ata da 5ª Reunião Ordinária;
2. Apresentação e votação de sugestão de agenda das Reuniões Ordinárias;
3. Indicação e votação de representante suplente do CONCIDADE no Conselho Ges-
tor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU;
4. Atualização dos trabalhos realizados pela comissão de avaliação e monitoramento 
do Plano Diretor;
5. Comunicados do Presidente e Conselheiros.

Campinas, 15 de fevereiro de 2024
MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

PRESIDENTE - CONCIDADE CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.

Pelo Setor de Certidões:
Prot. 2023.00112968-55 - Ricardo Mattosinho
Prot. 2024.00015433-45 - Taek Keun Yoo

Prot. 2023/11/14149 - Hildes Luciano de Oliveira Pinto
Prot. 2020/11/08737 - Fernanda Paula Rodrigues Camelingo

RENATO DA SILVA SHISHIDO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
: PMC.2024.00006777-63

 JESSE COUTINHO DA SILVA
Protocolo Solicitado: 2023/10/03627
Interessado: JESSE COUTINHO DA SILVA
Com base no Decreto nº21.799, de 25 de novembro de 2021, Artigos 4º e 5º, DEFIRO 
a concessão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do Protocolo 2023/10/03627 soli-
citada pelo SEI PMC.2024.00006777-63, a qual será encaminhada através de correio 

A cópia de plantas (projetos), quando houver, será somente de suas capas e limitadas 
ao tamanho da folha A4.

RENATO DA SILVA SHISHIDO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

GABINETE DO SECRETÁRIO
INDEFIRO

-
nico exarado no presente.

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.

PELA DIRETORIA DEPLAN:
Prot. 2023/11/16238 - Letícia de Campos Gama Humberto
Prot. 2023/11/16533 - ALPHA Casas 100 Empreendimentos Imobiliários LTDA

RENATO DA SILVA SHISHIDO
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL SMPDU nº 004/2024

Protocolo 1984/31258

EDITAL SMPDU nº 004/2024

prazo de 10 (dez) dias
deslocamento”

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
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PLANO DE TRABALHO 
 
 
 

Este Plano de Trabalho foi elaborado em consonância com a Instrução Normativa 
Nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, artigo 116. 
 

 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

Nome:        IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS 
Endereço:  RUA Benjamin Constant,1657 – Centro - Campinas/SP 
CEP:          13010-142 
CNPJ:        46.045.290/0001-91 
Telefone:   (19) 2515-3100  
E-mail:      superintendencia2023@santacasacampinas.com.br 
Representação Legal:   Murillo Antonio Moraes de Almeida 
 
 
 
 
2. CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
 
IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS - IMC é uma instituição filantrópica 
sem finalidade lucrativa que atende pacientes particulares e convênios com 
operadoras de saúde e do Sistema Único de Saúde – SUS, por meio dos seus 
hospitais: Santa Casa de Misericórdia de Campinas e Hospital Irmãos Penteado, com 
sede à Rua Benjamin Constant 1.657, Centro, CEP: 13010-142: no município de 
Campinas, Estado de São Paulo, está inscrita no C.N.P.J. 46.045.290/0001-90. 

 

A IMC busca, através do seu planejamento estratégico, ser uma instituição hospitalar 
sustentável, moderna, e de referência multiprofissional nas suas especialidades 
médicas, com credibilidade entre clientes, médicos e parceiros, por meio de uma 
gestão integrada e qualificada. Neste sentido, define como missão, prestar assistência 
humanizada, moderna e multiprofissional para a comunidade adotando práticas 

http://www.santacasacampinas.com.br/
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sustentáveis e éticas. Pautada nos valores norteadores da humanização, do 
comprometimento, da ética, do profissionalismo e da transparência. 

A Instituição também oferece residência médica nas especialidades de cirurgia 
plástica, cirurgia geral, cirurgia vascular, radiologia e diagnóstico por imagem, e 
estágio não médicos nas áreas de enfermagem, farmácia, serviço social, fisioterapia, 
nas modalidades de curso técnicos e de graduação. 

 

É uma Instituição acreditada pelo Selo de Acreditação ONA nível 1, através do IQG 
desde 2021, que garante as melhores práticas de segurança do paciente e um 
gerenciamento da assistência por resultados. 

 

Atualmente está em curso o Convênio no. 008 de 2021 em parceria com a Prefeitura 
Municipal de Campinas que prevê a disponibilização de leitos de Clínica Médica, leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI ADULTO), Centro de Tratamento de 
Queimaduras e assistência ambulatorial de média e alta complexidade. 

 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR DE MÉDI  

COMPLEXIDADE 

LEITOS 
PERMANENTES 

LEITOS 
TEMPORÁRIOS POR 

SEIS MESES 

LEITOS TEMPORÁRIOS 
DO SÉTIMO 

AO VIGÉSIMO MÊS 

UTI Geral 5 4 2 

Clínica Médica 38 - - 

Clinica Cirúrgica 2 - - 

Cirúrgicos do CTQ 10 - - 

Total 55 59 57 

 

A Irmandade de Misericórdia de Campinas faz parte da Rede de Atenção as Urgências -     
RAU do município de Campinas como retaguarda clinica das urgências do município.  
Também é habilitada para o Centro de Tratamento de Queimaduras (CTQ) através da 
Portaria 1830 de 12 de julho de 2019 apenas no ano de 2019. O acesso aos serviços 
conveniados é disponibilizado pela rede municipal de saúde através da Coordenadoria 
Setorial de Regulação de Acesso (CSRA). 
 
A Filosofia da Irmandade de Misericórdia de Campinas se pauta na: 
 
Visão: Ser uma instituição hospitalar sustentável, moderna, referência multiprofissional 
nas suas especialidades médicas, com credibilidade entre clientes, médicos e parceiros, 
por meio de uma gestão integrada e qualificada, missão: como hospital filantrópico, prestar 
assistência humanizada, moderna e multiprofissional para a comunidade adotando 
práticas sustentáveis e éticas. 
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 Valores: humanização, comprometimento, ética, profissionalismo e transparência  
 
A Irmandade de Misericórdia de Campinas, no seu Art. 2º do Estatuto Social, também 
designada pelo nome de Irmandade, é uma associação civil filantrópica, sem fins 
econômicos, com prazo de duração indeterminado. Conforme já mencionado, na área da 
saúde a Irmandade de Misericórdia de Campinas é conveniada com a Secretaria 
Municipal de Saúde/SUS, cujo convênio tem por objeto manter, em regime de cooperação 
mútua entre os Convenentes, um Programa de Parceria na Assistência à Saúde, no 
campo da assistência médica hospitalar e ambulatorial de média e alta complexidade na 
área da saúde, oferecida à população no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Campinas.  
 
 
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO  
 
 
O presente convênio tem por objeto formalizar Parceria destinada ao repasse da 
assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, nos termos da 
Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e das normas regulamentadoras do 
Ministério da Saúde.  
 
 
 
 
4. METAS A SEREM ATINGIDAS 
 
Os valores provenientes destes Plano de Trabalho serão destinados ao repasse dos 
profissionais elegíveis, referente à implementação do piso salarial da enfermagem, 
conforme quantitativo inicialmente previsto. 
 
4.1 – Quantitativo inicialmente previsto: 49 técnicos de enfermagem. 
 
 
 
 
5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO  

 
5.1 – Levantar mensalmente o quantitativo atualizado dos profissionais 
5.2 – Alimentar planilha mensal com as informações atualizadas 
5.3 – Enviar planilha mensal para o gestor municipal 
5.4 – Repassar a diferença salarial aos profissionais de enfermagem 

http://www.santacasacampinas.com.br/


 
 

Avenida Benjamin, 1657 – Centro – Campinas/SP – CEP 13.101-142 – Fone (19) 2515-3100 – www.santacasacampinas.com.br 

 

 

4 

 

                    

 
 
6. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA. 

 
Os recursos financeiros serão utilizados expressamente visando a execução do objeto 
conveniado e em conformidade ao Plano de Trabalho e Plano de Aplicação Financeira. 
 

6.1 – Origem da Receita  
O Plano de Aplicação de Recursos Financeiros, integrantes do Plano de Trabalho, totaliza 
recursos no valor de R$34.079,30 para 60 (sessenta) meses, sendo de origem federal, 
advindos de repasses SUS ao Fundo Municipal de Saúde da SMS. 
 
 
6.2 – Classificação das Despesas 
 

 
DESPESAS 

 
% do Total 

 
Valor Total 

Pessoal, 
Encargos e 

Auxílios 
100% 

 
R$ 34.079,30 

TOTAL   
 

• PESSOAL, ENCARGOS E AUXÍLIOS: 13° salário; auxílio alimentação; 
auxílio transporte, FGTS, INSS, DARF, PIS; imposto de renda, rescisões e 
vencimentos ( folha, décimo terceiro, salário e férias) 

 
 
 
 
7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO (INICIALMENTE PREVISTO) 
 

Mês/Ano Fonte Federal 
VALOR 13º TOTAL 

    
*dez/23 

Valores de maio 
a dez/23 – 8 

parcelas 

R$ 34.079,30 R$ 34.079,30 

R$ 68.158,60 

 
TOTAL 2023 

  
R$ 34.079,30 R$ 34.079,30 R$ 68.158,60 

jan/24 R$ 34.079,30   
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fev/24 R$ 34.079,30   

mar/24 R$ 34.079,30   

abr/24 R$ 34.079,30   

mai/24 R$ 34.079,30   

jun/24 R$ 34.079,30   

jul/24 R$ 34.079,30   

ago/24 R$ 34.079,30   

set/24 R$ 34.079,30   

out/24 R$ 34.079,30   

nov/24 R$ 34.079,30 R$ 34.079,30  

dez/24 R$ 34.079,30   

TOTAL/2024 R$ 408.951,60 R$ 34.079,30  
Jan/25 R$ 34.079,30   
Fev/25 R$ 34.079,30   
Mar/25 R$ 34.079,30   
Abril/25 R$ 34.079,30   
Maio/25 R$ 34.079,30   
Junho/25 R$ 34.079,30   
Julho/25 R$ 34.079,30   

Agosto/25 R$ 34.079,30   
Setembro/25 R$ 34.079,30   
Outubro/25 R$ 34.079,30   

Novembro/25 R$ 34.079,30 R$ 34.079,30  
Dezembro/25 R$ 34.079,30   
TOTAL 2025  R$ 408.951,60 R$ 34.079,30  

Janeiro/26 R$ 34.079,30   
Fevereiro/26 R$ 34.079,30   

Março/26 R$ 34.079,30   
Abril/26 R$ 34.079,30   
Maio/26 R$ 34.079,30   
Junho/26 R$ 34.079,30   
Julho/26 R$ 34.079,30   

Agosto/26 R$ 34.079,30   
Setembro/26 R$ 34.079,30   
Outubro/26 R$ 34.079,30   

Novembro/26 R$ 34.079,30 R$ 34.079,30  
Dezembro/26 R$ 34.079,30   
TOTAL 2026 R$ 408.951,60 R$ 34.079,30  
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Janeiro/27 R$ 34.079,30   
Fevereiro/27 R$ 34.079,30   

Março/27 R$ 34.079,30   
Abril/27 R$ 34.079,30   
Maio/27 R$ 34.079,30   
Junho/27 R$ 34.079,30   
Julho/27 R$ 34.079,30   

Agosto/27 R$ 34.079,30   
Setembro/27 R$ 34.079,30   
Outubro/27 R$ 34.079,30   

Novembro/27 R$ 34.079,30 R$ 34.079,30  
Dezembro/27 R$ 34.079,30   
TOTAL 2027 R$ 408.951,60 R$ 34.079,30  

Janeiro/28 R$ 34.079,30   
Fevereiro/28 R$ 34.079,30   

Março/28 R$ 34.079,30   
Abril/28 R$ 34.079,30   
Maio/28 R$ 34.079,30   
Junho/28 R$ 34.079,30   
Julho/28 R$ 34.079,30   

Agosto/28 R$ 34.079,30   
Setembro/28 R$ 34.079,30   
Outubro/28 R$ 34.079,30   

Novembro/28 R$ 34.079,30 R$ 34.079,30  
    

TOTAL 2028 R$ 408.951,60 R$ 34.079,30  
 
  
 
 
 
8. CONTA BANCÁRIA  
 

Banco SISPRIME DO BRASIL 
AG 0025-6 
CC: 118822-4 
Favorecido: RMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS – CNPJ 
46.045.290/0001-90 
 / Banco Bradesco 
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 9. PREVISÃO DE EXECUÇÃO  
 
 
A partir da assinatura do Termo de Convênio, pelo período de 60 (SESSENTA) meses.  
 
 
 
 

 
 

Campinas, 27 de OUTUBRO de 2023 
 
 
 
 

 
 

Murillo Antonio Moraes de Almeida 
Provedor 

Irmandade de Misericórdia de Campinas 
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